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Para Parsons, uma sociedade era um
todo desse tipo, um “sistema”, que podia

manter o mesmo funcionamento
independentemente de quem fossem as

pessoas e grupos que fizessem parte dela.

Os conflitos sociais (por exemplo greves) 
seriam apenas movimentos provisórios de 
reajuste do sistema para resolver alguma 

 pequena falha de funcionamento (por 
exemplo reajustando os salários).
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LUHMANN (ABAIXO) TROUXE UMA RESPOSTA A ISSO, RECRIANDO
A TEORIA DOS SISTEMAS PARA TORNÁ-LA CAPAZ DE DAR CONTA DA

ANÁLISE DE CONFLITOS SOCIAIS PROFUNDOS.

PARA ELE A SOCIEDADE NÃO É SIMPLESMENTE
UM GRANDE SISTEMA “EM PAZ”, MAS UM SISTEMA
FORMADO POR UM VASTO E VARIADO CONJUNTO
DE SUBSISTEMAS INTERNOS QUE ESTÃO SEMPRE
EM TENSÃO OU CONFLITO UNS COM OS OUTROS,
E TAMBÉM COM OS SISTEMAS SUPERIORES QUE
OS ENGLOBAM E COM OUTROS SUBSISTEMAS  

MENORES QUE EXISTEM DENTRO DELES.
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EM ORDEM NO MESMO LUGAR,
QUE PARECEM UM BLOCO SÓ, 
POIS HÁ POUCO ESPAÇO PARA
ELAS MUDAREM DE POSIÇÃO.

AS PARTES VÃO SE AFASTANDO E
 O BLOCO SE DESMANCHANDO,  
HÁ MUITO ESPAÇO PARA ELAS
MUDAREM DE POSIÇÃO, NUMA
DESORDEM EM QUE PODEM IR
PARAR EM QUALQUER LUGAR.
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QUANDO INTERAGEM COM OS OUTROS, SEMPRE SE MOVEM NO 

SENTIDO DE ABSORVER COISAS ÚTEIS QUE VÃO ENCONTRANDO 
NELES. SÃO COISAS QUE É “UTIL” ABSORVER JUSTAMENTE PORQUE

AJUDAM A RESISTIR CONTRA A ENTROPIA E MANTER A ORGANIZAÇÃO.

MAS PARA PODER UTILIZAR DESSE MODO ESSAS COISAS QUE VAI
ABSORVENDO, O SISTEMA PRECISA DESESTRUTURAR ESSAS COISAS,

QUE ESTÃO ESTRUTURADAS DE ACORDO COM OUTRO SISTEMA,
PARA REESTRUTURÁ-LAS À SUA MANEIRA.
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O SISTEMA ABSORVE E 
DESORGANIZA O QUE VEM

DOS MEIOS INTERNO E
EXTERNO PARA PODER

SE ORGANIZAR USANDO
O QUE ABSORVEU.
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NA PERIFERIA ESTÁ A CONSTITUIÇÃO, QUE ABSORVE FATOS E
DECISÕES DO SISTEMA POLÍTICO (E DOS COSTUMES E VALORES QUE O
SISTEMA POLÍTICO ABSORVE) E OS TRADUZ EM LINGUAGEM JURÍDICA. 
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